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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNTCIPAL DE PEREIRo

lndicação no 05512021 Pereiro, 29 de setembro dezoz'l

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

A Vereadora Sara Jane vem, em conformidade com o Artigo 128, do

Regimento lntêrno da Câmara, ouvido o Plenário, seja apreciado ao Chefe do

Executivo Municipal, Senhor Raimundo Estevam Neto, no sentido de implantar um

Centro de Apoio às pessoas portadoras de necessidades especiais, estando elâs

incluídas em qualquer faixa etária.

Percebe-se que o município possui crianças, adolescentes e adultos com

necessidades especiais e, em grande parte do tempo, ficam ociosas. A implantação

de referido Centro, com oferta de diversas atividades lúdicas, recreativas e educativas,

dentre outras, contribuirá para a melhoria da qualidade de vida desse público, além

de auxiliar os familiares rêsponsáveis ao convívio familiar de forma corÍeta, pois, terão

apoio através de políticas públicas direcionadas às devidas necessidades.

Confiando no grande gesto do Sr. Prefeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicaçáo seja atendida.

Espera Deferimento.

Paço da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.
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